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MUNICIPíO DE

BIANALTQ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'*

167/2023, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N^ 025/2023, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e

vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e G.L. ASSESSORIA TÉCNICA
ADMINISTRATIVA LTDA, neste ato representado por seu Administrador Sr.
GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, resolvem em comum acordo aditivar o

contrato administrativo n^’ 167/2023, firmado entre as partes em data de 05 de junho

de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa visando a Aquisição de Formulários
de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do

Município de Planai to-PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida

a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 5.145,00 (cinco mil e cento e quarenta e cinco reais),
pertinente ao Conti*ato Administrativo n" 167/2023, celebrado entre as partes em
data de 05 de junho de 2023, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como
importe o valor de R$ 20.580,00 (vinte mil e quinhentos e oitenta reais), passando o
objeto total contratado no valor de R$ 25.725,00 (vinte e cinco mil e setecentos e vinte
e cinco reais).		
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5.145,00TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 25.725,00 (vinte e cinco mil e setecentos e vinte e
cinco reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta (dos prazos), prorrogando

o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 31/07/2025.
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

b^' 1 í-JXorJ,
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
GILMAR APARECIDO Assinado de forma digital por

GILMAR APARECIDO DE

ARAUJO:89432304868

ARAUJO:89432304868 Dados: 2024.O6.26 09:S3:53 -03'00'

DE

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO
G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda.

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RGn° 7.392.781-7/PR

5TURM
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Prefeitura Municipal de Planalto27/06/2024, 07:47

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 167/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 167/2023. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N‘
025/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. LUIZ CARLOS BONI e G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA, neste ato representado por seu Administrador Sr. GILMAR
APARECIDO DE ARAÚJO, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n'’ 167/2023. firmado entre as partes em data de 05 de

junho de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa visando a Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do
objeto contrato), totalizando a importância de RS 5.145,00 (cinco mil e cento e quarenta e cinco reais), pertinente ao Contrato Administrativo n“
167/2023, celebrado entre as partes em data de 05 de junho de 2023, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de RS
20.580,00 (vinte mil e quinhentos e oitenta reais), passando o objeto total contratado no valor de RS 25.725,00 (vinte e cinco mil e setecentos e vinte
e cinco reais).
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Marca UN Ouant Preçol.olc liem Produlo

0,98 5.145,00JG 5.250FORMULÁRIO CONTINUO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL AUTO CüPlATIVO,5 VIAS SENDO:

I* VIA NA COR PRETA - DESTINATÁRIO;

2* VIA NA COR VFRDK - ARQUIVO FISCAL;

y VIA NA COR .AZUL - FISCO DESTINO;

4' VIA NA COR VERMELHA- FISCO ORIGEM:

5' VIA NA COR VERDE - EMITENTE (MUNICÍPIO).

-VIAS APRISIONADAS POR FLEX (FITA ADESIVA) CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT APROVADO PELO DECRETO NO. 7295 DE 04/10/2006.

TAMANHO 210MMX280MM.

própria01 01

Tt)TALS.I45,nO

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do
objeto), passando o valor total contratado na importância RS 25.725,00 (vinte e cinco mil e setecentos e vinte e cinco reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta (dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em
31/07/2025.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, tlrma-sc este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LU/Z CARLOS BONI

Prefeito Municipal

GILMAR APARECIDO DE ARA UJO

G.L. Assessoria Técnica Administrativa LTDA.

Testemunhas;

EDERSON ALTINO K.OBS

RGn" 7.392.781-7 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RGn“ 6.772.151-9/PR

Publicado por;
Carla Fátima Mombach Sturm
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